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lhor, prop'lr a regulamentação do seu 
item 11, (a Tabela A, n.o IV citada, 
enumerando os artefatos e confecções 
têxteis sujeitos a tributação, mas, com 
exclusão d~ roupas feitas (calças e pa
letós, saia e casaco, camisas e outras 
roupas inferiores para homem ou mu
lher), por não estarem as mesmas su
jeitas à tributação, mas, apenas, o te
cido com (, qual são confeccionadas. 

K a verdade, não se justifica pagamen
to de imp,;sto de cons:Jmo pelo povo a 
incidir sôhre êsses artigos que todos 
usam. Ni o teria sentido, tanto mais 
quanto a3 alfaiatarias e casas de moda 

estão expressamente isentas pelas suas 
confecções (Lei cit., art. 5.0, n.o 7), 
daí resultando que os mais abastados, 
que freqüentam alfaiatarias e modistas, 
fazendo roupas sob medida, pagariam 
apenas impôsto sôbre o tecido, enquanto 
que os menos favorecidos, qUe usam rou
pas feitas, pagariam impôsto maior, is
to é, pelo teCÍ'do e mão de obra. 

A isenção está no texto e no es
pírito da lei, em meu parecer. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1959. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor
Geral da República. 

FUNCICNÁRIO PúBLICO - ACUMUL.4.ÇÃO - UNIVERSIDADE 

- Aplica-se aos órgãos coletivos das Universidades 
o art. 11 do Decreto n.o 35.956, de 1954. 

DEPARTA;\IENTO AD~nNISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 5.488-55 

PARECER 

O Magnífico Reitor da Universidade 
do Brasil solicitou a esta Comissão de 
Acumulação de Carg03, por intermédio 
da Divisã( do Pessoal do Ministério da 
Educação " Cultura, emitisse parecer a 
respeito dos membros do Conselho Uni
\-ersitário, do Conselhü de Curadores, 
dos conselhos departamentais e das con
gregações, em face das disposições esta
tutárias r,~gulamentadas pelo art. 11 do 
Decreto n.o 35.956, de 2 de agôsto ue 
1954, que versam sôbre participação em 
mais de um órgão de deliberação cole
tiva. 

2. Na ('portunidade, aduziu o Magní
fico Reitor ser da essência das Uni
versidades sua organização docente e 
administrativa em conselhos internos in
tegrados 'lar seus próprios elementos: 
os conselh)s departamentais, as congre
gações, o :onselho Universitário e o de 
Curadores, os três prImeiros obrigato
riamente constituídos de catedráticos, e, 

no último, dois pelo menos têm esta 
qualidade (o Reitor como presidente e 
o delegado do Conselho Universitário)". 
Esclareceu, ainda, que a êsse Conselho 
se afigurou que as disposições contidas 
no referido art. 11 do Decreto n.o 35.595, 
de 1954, .. não se aplicam ao caso sui 
generis das Universidades, atingidos, 
isto sim, os conselhos de outra natureza, 
ou seja, alheios à função docente, para 
os quais haja designação do funcioná
rio", considerauo "o caráter que têm 
os conselhos nestas autarquias educa
cionais de prolongamento da atividade 
de ensino mediante eleic:ão interna para 
períodos trienais ". 

3. Ao encaminhar ( processo, a Di
visão do Pessoal do :tIlinistério da Edu
cação e Cultura manifestou-se a propó
sito das considerações da Universidade, 
salientando que: 

.. Quanto à circunstância de os man
datos, quando não de~empenhados por 
membros natos, não resultarem de de
signação (no sentido d3 livre escolha da 



- 373-

autoridade competente para designar), 
e, sim, de eleição, limitada a um res
trito grupo de professôres, quer pare
cer a esta D. P. que, vedando o Regu
lamento das Acumulações a percepção 
cumulativa de gratificações correspon
dente a mais de uma função em órgãos 
de d~liberação coletiva, ainda que por 
membros natos, todavia, também, por 
mais justa razão, se aplicável aos Con
selhos da Universidade do Brasil, a per
cepção cumulativa das gratificações a 
que alude a consulta, ainda que pagas 
por recursos patrimoniais da Universi
dade, e não por recursos orçamentários 
da União, a menos que o jcton de pre-
8ença não constitua, juridicamente, uma 
gratificação" . 

4. Esta Comissão emitiu o parecer 
solicitado, e de que foi Relator o Sr. 
José l\1:edeiros, havendo concluído, após 
minucioso exame do aS5unto, pela inci
dência, aos membros dog órgãos colegia
dos a que se refere a ccnsulta, da norma 
inscrita no art. 11, § 2.0 , do Decreto n.o 

35.958, de 1954, que diz: 
"O funcionário que, por fôrça da lei 

ou regulamento, fôr membro nato de 
mais de um órgão de ueliberação cole
tiva, poderá dêles participar, vedada, 
porém, a acumulação d~ qualquer remu
neração ou vantagem". 

5. Ressaltou o Relator que o Decreto 
n.o 35.956, de 1954, ao regulamentar o 
art. 190, do Estatuto dos Funcionários, 
que determina que "o funcionário não 
poderá participar de mais de um órgão 
de deliberação coletiva", teve a finali
dade exclusiva de solucionar casos como 
o da consulta, ao permitir "o exercício 
simultâneo de mais ue um órgão de de
liberação coletiva, desde que o funcioná
rio fôsse membro nato, por fôrça de lei 
ou regulamento". 

6. Tomando conhecimento do parecer 
desta Comissão, o Conselho de Curado
res, de que faz parte o ilustrado con
sulente, em decisão preferida em 4 de 
outubro ue 1956, concluiu que a Uni
versidade do Brasil é autônoma adminis
trativamente e, por isso, soberana para 
a "concessão de indenização ou gratifi-

cação por serviços especiais ou que não 
se enquadrem entre os do magistério", 
julgando, como conseqüência, .. que, no 
caso, compete ao Conselho Universitário 
apreciar a matéria". 

7. Ao manifestar-se sôbre o assun
to, o Conselho Universitário estabeleceu 
duas proposições: 

1.a - em face da autonomia univel'
sitária, estão os seus funcionários ma
gisteriais sujeitos à ob~ervância do dis
posto no Decreto n.o 35.956? 

2.a - sendo afirmativa a resposta, 
devem os conselhos da Universidade ser 
compreendi'ios entre os órgãos de deli
beração coletiva, de que se pode parti
cipar, segundo o citado decreto, imica
mente sem a acumulação de proventos?" 

8. Externou-se o C0nselho, afirmati
vamente, quanto à primeira proposição, 
em face do disposto no art. 116 do Es
tatuto da universidade do Brasil, que 
diz: 

"A situação dos fUl~cionários públi
cos da Universidade 0:::10 Brasil continua
rá a reger-se pelo Eftatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da Vnião e le
gislação subseqüente", e o Decreto n.o 

35.956 visa, exatamente, a regular os 
arts. 188 a 193 daquele Estatuto dos 
Funcionários (Lei n.O 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952). 

9. No que concerne ao segundo pon
to, lembrou aquêle órgão universitário 
que o Poder Executivo, ao baixar o De
creto n.o 35.956, obedeceu ao entendi
mento de que o art. 190, do Estatuto 
dos Funcionários, não é auto-aplicável, 
entendendo, embora, haver o regulamen
to estabelecido restrições ao uireito de 
receber gratificação "pela participação 
em órgãos de deliberação coletiva", con
tido no item IX do art. 145 daquele mes
mo diploma estatutário. 

10. Acentuou-se, ainda, que aquela 
Universidade sempre sustentou que o 
Poder Executivo, ao baixar o decreto 
regulamentar, "não teve presente o caso 
especial dos seus diversos órgãos cole
tivos, tanto que se refere, sempre e ex
clusivamente, ao dispor sôbre tal maté
ria, à "designação" do funcionário, ato 
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que não se verifica no provimento das 
funções 'de membro dos Conselhos da 
Universid:.de do Brasil". Reconhece, to
davia, o I arecer que, admitir.do-se que 
os coloquem aquêlós Conselhos fora do 
alcance de Decreto n.::> 35.956, tie 1954, 
há-de pernistir, e até mais rigorosa, a 
proibição ~ontida no art. 190 do Esta
tuto dos ::<'uncionários, quando, ao seu 
entender, ~ fora de dúvida não ter êsse 
dispositivo estatutário aplicação autô
noma. 

11. Telmina o Conselho Universitá
rio por su!~erir que se recorra ao Exmo. 
Sr. Presidente oda República, •. pleitean
do a expellição de um decreto que reco
nheça o c:!ráter especial dos seus Con
selhos, dando, à participação nêles, tra
tamento ecuivalente ao dispensado a ou
tras ativic ades específicas de professô
res, como 1 participação em bancas exa
minadoras que justificam percepção de 
gratificaçi.o, nos têrmos do item X, do 
art. 14, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos, i em quaisquer restrições". 

12. O 31'. Ministro da Educação e 
Cultura houve por bem encaminhar o 
processo ~o Departamento Administra
tivo do Serviço Público, havendo sido a 
matéria nbmetida a exame desta Co
missão de Acumulação de Cargos. 

13. De início, cumpre reafirmar que 
esta Comi;;são já emitiu parecer sôbre 
o assunto, aprovado pelo Sr. Diretor
Geral do Jepartament.:> Administrativo 
do Serviçe Público, dentro dos princí
pios inscrLos no Decreto n.o 35.956, que 
regulamen:a os arts. 188 a 193 da Lei 
n.o 1.711, de 1952, isto é, que odispõem 
sôbre o regime atual de acumulação de 
cargos no :,erviço Público Federal. Aliás, 
como se disse, só se manifestou êste 
órgão em,irtude de solicitação da pró
pria UnivE;rsidade, através do seu Mag
nífico Rei ;or, .. para que em definitivo 
tenha o p t'oblema a solução mais con
dicente com os superiores interêsses do 
ensino e o espírito da lei", segundo as 
expressões contidas na consulta. 

14. Ainda, agora, novamente, o Mag
nífico Reitor submete a mesma matéria 
à consider lção dêste órgão, em face ode 

requerimento do Professor Mário Ta
veira, que anexamos a êste processo por 
cogitar do mesmo assunto (Processo n.o 
2.608-58) . 

15. Como se sabe, em face do que 
det21mina o art. 15 do ~'('ferido Decreto 
n.o 35.956, de 1954, foi criada esta Co
missão, designada pelo Presidente da Re
pública, especificamente para emitir pa
receres sôbre os casos de acumulação, 
com fundamento nos princípios constan
tes daquele Regulamento, competindo ao 
Diretor-Geral do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público decidir os 
casos que forem objeto de parecer, con
soante o que determina o § 3.0 do cita
do art. 15. 

16. Em matéria d~ acumulação de 
cargos públicos, em que se inclua um 
cargo, ou função da administração fe
deral, esta Comissão tem competência 
legal para examinar o assunto em to
do o território nacional (vide Parecer 
do Sr. Consultor Juríãico no D.A.S.P., 
in Processo n.o 5.955--58, aprovado pelo 
Sr. Diretor-Geral daquele Departamen
to), e sua deliberação, aprovada pelo 
Sr. Diretor-Geral do D.A.S.P., prevalece 
incontrastável na esfera administrativa, 
enquanto não houver decisão em sen
tido contrário de autoridade superior, 
no caso o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública. 

17. A Universidade do Brasil, como 
se sabe, é "uma comundidade de profes
sôres e alunos", consoante a Lei n.O 452, 
ode 1937, que a instituiu, com persona
lidade jUrÍ'dica e autônoma administra
tiva, financeira, didática e disciplinar, 
nos têrmos do Decreto-Iei n.o 8.393, de 
17 de dezembro de 1945, e está vincula
da ao Ministério da Educação e Cultura. 
A situação dos funeionários públicos ali 
lotados se rege "pelo Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União e le
gislaç~~o subseqüente", consoante o art. 
24 do aludido decreto-lei, com a nova 
rdação dada pelo Decreto-lei n.O 9.169, 
d3 12' de abril de 1946. :f':sse regime 
jurídico estatutário continua sendo ex
tensivo àquele pessoal, sem solução de 
continuidade, por fôrça do q~~ deter-
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mina o item lI, do art. 252, da Lei n.o 

1.711, ode 1952, regulamentado pelo De
creto n.O 34.390, de 28 de outubro de 
1953. 

18. Nos têrmos do art. 189 da citada 
Lei n.O 1.711, de 1952, a proibição de 
acumular cargos públicos, preconizada 
no art. 185 da Constituição federal e re
produzida no art. 188 daquele diploma 
legal, .. estende-se à acumulação de car
gos da União, com os dos Estados, Dis
trito Federal, Município, Entidades Au
tárquicas e &>ciedade8 de Economia 
Mista". 

19. Conseqüentemente, ex vi legis, a 
Universidade do Brasil, como entidade 
autárquica, inscreve-se no regime esta
tutário, no que tange à acumulação de 
c,!~'gos, por parte de seus servidores, e, 
em face dos mesmos preceitos norma
tivos, tem esta Comissão competência 
legal para emitir pareceres sôbre assun
to concernente à acumulação de cargos 
ou funções dz todos aquêles que estão 
sujeitos ao aludido regime, órgão da 
Pres:·jência da República que é, criada 
por um decreto executIvo com essa de
terminação expressa e insuscetível de 
dúvida. D€sde que matéria de regime 
de acumulação de cargos públicos é da 
competência legal privativa desta Co
missão emitir parecer conclusivo à au
toridade a quem toca decidir, e todo o 
Serviço Público Federal, na administra
ção centralizada ou autárquica, socie
daode de economia mista ou emprêsa in
corporada ao Patrimônio da União está 
sob sua jurisdição, de que não se ex
cluem as Universidades federais de en
sino. 

20. Tanto é assim, que o próprio 
Conselho Universitário, a título, e por 
via de recurso da decisão, pleiteia, por 
derradeiro, "a expedição de um decreto 
que reconheça o caráter especial dos seus 
Conselhos, dando à participação nêles, 
tratamento equivalente ao dispensado a 
outras atividades específicas de profes
sôres, como a participação em bancas 
examinadoras que justifica percepção 
de gratifiiação, sem quaisquer restri
ções". Tanto é assim, que o Magnífico 

Reitor da niversidade do Brasil volta 
a submeter o mesmo assunto a exame 
dêste órgão, através do ofício n.O 3.258, 
de 12 de março de 1958, de interêsse 
do Professor Mário Taveira, Diretor da 
Faculdade Nacional de Farmácia. Lo
go, admite não só a competência legal 
desta Comiss:-~o, como a exata adequa
ção dada ao assunto por êste órgão, em
bora divirja da orientação seguida pelo 
legislador, tanto que sugere a alteração 
do decreto. 

21. Aliás, pretender excluir esta Co
missão do exame oda matéria referente 
à participação em órgãos de delibera
ção coletiva, integrante do regime de 
acumulação de cargos públicos, invocan
do autonomia administrativa é insurgir
se contra letra expressa de lei e inci
dir em incoerência, data vênia, pôsto 
que aquêles dispositicos legais partici
pam do mesmo diploma que atribuiu a 
esta Comissão apreciar a legitimidade, 
ou não, do exercício simultâneo de car
gos de magistrados, 'de professôres, ca
tedráticos ou não, e de ocupantes de 
cargos ou funções de natureza técnica ou 
científica. A prevalecer a argumenta
ção expendida pelo colendo Conselho de 
Curadores, deveria o C(,nselho Universi
tário decidir todos os casos de acumu
lações de cargos ou funções, e não só 
os referentes aos órgãos de deliberação 
coletiva, por fôrça da autonomia Iiflmi
nistrativa da Universidade do Brasil. 

22. Isto pôsto, e examinando refle
tid",mente a matéria, não vemos, data 
venia, como reformar o entendimento 
anterior desta Comissão, seja por meio 
de provimento do recurso, em virtude 
de ausência de qualquer argumentação 
relevante, mesmo porque, a rigor, o 
próprio Conselho Universitário entendeu 
que o preceito contido no art. 190 do 
Estatuto não é auto p.plicável, e, se o 
fôsse, a proibição de participação em 
mais de um órgão ode deliberação cole
tiva seria muito mais rigorosa que com 
a aplicação da norma regulamentadora 
in~erta no Decreto n.O 35.956, de 1954, 
seja por pleno convencimento das ra
zões aduzidas pelo douto Conselho Uni-
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versitário r o sentido de expedição de 
novo decreto que reconheça o caráter 
especial dos órgãos colegiados da Uni
versidade, garantindo-lhes tratamento 
igual ao dispensado às bancas examina
doras. 

23. Acre:;ce que a pretensão enseja
ria a criaçã j de uma situação excepcio
n~líssima, à margem da previsão, já de 
SI excepcior,al, contida no art. 11 do 
Decreto n.o 35.956, de 1954, que regu
lamentou a 'ledação inscrita no art. 190 
da Lei n.o 1.711, de 1952, quando com; 
ficou afirmado no pareCEr desta Comis
são, aquêle jecreto, injustamente malsi
nado neste particular, "com o exclusi
vo objetivo de solucionar casos como o 
de que cogita o presente processo, ao 
regulamentar a norma estatutária, "per_ 
mitiu o exercício simultâneo em mais de 
um órgão oj,~ deliberação coletiva, desde 
que o funcionário fôsse membro nato, 
por fôrça d ~ lei ou regulamento". 

24. Os ój'gãos colegiados da Univer
sidade do Brasil não diferem dos de
mais órgãos de deliberação coletiva exis
tentes no s,~rviço público, nem mesmo 
com serem órgãos consultivos ou de pro
longamento da atividade de magistério. 
Esta, como se sabe, tem, a lado das 
atribuiçgeS i;nicamente de ensino, a com
petência administrativa da Universida
de, com uma integração própria dada 
a sua desthação peculiar. Decorrente 
dessa compe tência administrativa, fruto 
de sua auto1.omia, é o referido caráter 
que têm os ,:onselhos, flestas autarquias 
educacionais, de prolongamento da ati
vidade de ensino, mediante eleição in
terna para )eríodos trienais. 

25. Partio:ipar de banca examinado
ra, por exemplo, é ativiodade tipicamente 
de magistér: o, que se não há de con
fundir comi participação em um Con
selho Departamental, Universitário ou 
de Curadore I, tanto quanto fazer parte 
de congrega~ões. O Presidente do Di
retório Acac.êmico, um estudante, in
tegra o Conselho Departamental da 
Faculdade Nacional d'} Farmácia, em 
virtude de disposição regimental, e cer
tamente não há de tomar parte em uma 

banca examinadora, em iguais circuns
tâncias. 

26. Não colhe, por outro lado, o ar
gumento de que o Decreto n.o 35.956, 
de 1954, não previu o caso especial de 
diversos órgãos coletivos, ··tanto que se 
refere, sempre e exclusivamente, ao dis
por sôbre tal matéria, à •. designação" 
do funcionário, ato qUe não se verifica 
nO provimento das funções de membro 
dos Conselhos da Universidade do Bra
sil", por isso que somente uma vez e 
não sempre e exc/llsivamen te, ao dis;or 
a respeito de tal assunto, refere-se à 
designação, e isso no § 1.0 do citado art. 
11. No § 2.0 , aplicável à espécie, tanto 
quanto no art. 11, ca!,ut, o decreto re
gulamentador fala em participação em 
mais de um órgão de deliberação cole
tiva. E a participação nos parece que 
se processa independentemente de desig
nação, podendo resulta:' de eleição, como 
a do representante da Assembléia Uni
versitária no Conselho de Curadores, ou 
a -do representante do pessoal adminis
trativo das Escolas no Conselho Uni
versitário, ou a do representante do Con
selho Universitário no Conselho de Cura
dores; seja como simples decorrência 
automática, de função específica deter
minada, que caracteriza o membro nato 
como a composição da Assembléia Uni~ 
versitária ou a participação do Reitor 
da Universidade como presidente do 
Conselho de Curadores, ou a integração 
do Conselho Universitário pelos direto
res -dos estabelecimentos de ensino e 
institutos técnico-científicos. Ao nosso 
entender, a única desiqnaçã<J que ocor
re, dentro do conceito firmado nas ale
gações do egrégio Conselho Universitá
rio, é a do representante do Ministério 
da Educação e Cultura no Conselho de 
Curadores. 

27. Assim, a participação aludioda 
no art. 190 do Estatuto, ou melhor, no 
art. 11 do Decreto n.O '35.956, de 
1954, tanto pode referir-se ao funcio
nário designado quanto ao eleito ou ao 
que fôr membro nato, por fôrça ode lei 
ou regulamento. 
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28. Nestas condiçõe3, pe1"missa venia, 
as razões e os motivos expendidos pe
los egrégios Conselhos de Curadores e 
Universitário, da Universidade do Bra
sil, embora respeitáveis, não nos pare
ceram convincentes a ponto de justifi
car a modificação do entendimento desta 
Comissão, de que '·os professôres cate
dráticos da Universidade do Brasil, 
membros dos Conselhos Universitário, de 
Curadores e Departamentais, bem como 
das Congregações, podem participar de 
mais de um dêsses órgãos, embora lhes 
seja vedada a percepção cumulativa de 
gratificação ou "jeton de presença" ou, 
ainda, aconselhar a adoção da medida 
solicitada de expedição de novo ato exe
cutivo ou alteração do Decreto n.O 35.956, 
de 1954, para tratamenb) especial da
queles órgãos colegiados, no que tange 
à acumulação de gratificações ou h je
ton" de presença. E isso porque o pos
tulado constitucional, inscrito no art. 
185, é rígido, a Lei n.o 1.711, de 1952, 
é rigorosa, em obediência ao mesmo prin
cípio, quanto à proibição ao funcioná-

rio de exercer mais de uma função gra
tificada ou participar de mais de um 
órgão de deliberação coletiva, havendo 
o decreto regulamentador, com nítida 
previsão, disciplinado a matéria, tendo 
t'm vista, inclusive, como parece ter fi
cado evidente, .. os superiores interêsses 
d9 ensino e o espírito da lei". 

É o que nos parece. 
Em 24 de setembro de 1959. - C01·

sítldio ,Honfeiro da Silva., Relator. -
- A. Da·rdeau de Carvalho. - José 
M€deiros. - José Renato Pedroso de 
Morais. - Gerardo Renault de Melo 
Matos. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do art. 
15 do Decreto n.o 35.956, de 2 de agôs
to de 1954, o presente parecer à deci
são do Sr. Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico. 

Em 24 de setembro de 1959. - A. 
Dardeau de Cart'alho, Presidente. 

De V'ôrdo, 9-10-59. - João Guilher
me de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO 

- Aos empregados do SESC, SESI, SENAC e SENAI 
e F. C. P. não se aplicam as normas estatutárias sôbre partici
pação em órgão de delibe'ração coletiva. 

- Essas normas são aplicáveis ao pessoal da CIS 
e do CTOS. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 3.589-58 

PARECER 

Consulta o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio se constitui acumu
lação reJTIunerada, permitida por lei, a 
designação para membro do órgão legal 
de deliberação coletiva, na Comissão do 
Impôsto Sindical e na Comissão Téc
nica de Orientação Sinodical, bem como 
no Serviço Social do Comércio, no Ser
viço Social da Indústria, no Serviço Na-

cional de Aprendizagem Comercial, no 
Serviço Nacional de Aprendizagem In
dustrial, na Fundação da Casa Popu
lar e no Servi~o de A~sistência Médica 
Domiciliar e de Urgência. 

2. Cumpre-nos, de início, evroenciar 
que a permissão fie acumular cargos pú
blicos tem caráter de exceção, face não 
só à Constituição da República, mas, 
também, a preceitos legais e regulamen
tares que regem a flspécie. 




